
(Edicarlos Vieira)

Altera a Lei Complementar 611/2021, que regula as novas regras de

aposentadoria e pensão por morte do Regime Próprio de Previdência

Social-RPPS do Município de Jundiaí, para prever aposentadoria

especial aos cargos que especifica.

Art.  1º. O § 1º.  do art.  4º  da Lei Complementar nº  611, de 8 de

dezembro de 2021,  que regula as novas regras de aposentadoria e pensão por  morte do

Regime Próprio de Previdência Social-RPPS do Município de Jundiaí, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Art. 4º. (…)

(…)

§ 1º. Também serão beneficiados da redução de que trata este artigo

os integrantes do quadro do magistério municipal ocupantes do cargo de Diretor de Escola,

Assistente de Diretor, Coordenador Pedagógico e Supervisor Escolar, desde que cumpridos

os demais requisitos previstos em lei.” (NR)

Art.  2º.  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente  proposta  de  emenda  à  Lei  Orgânica  do  Município  de

Jundiaí tem por objetivo promover a inclusão do cargo de Diretor de Escola além dos cargos

de Coordenação e Assessoria Pedagógica no rol  dos cargos elegíveis para aposentadoria

especial com redução de 05 (cinco) anos no tempo de serviço. 

A Lei 5894/2022 redefiniu as funções de magistério, estabelecendo

expressamente que as atividades do magistério incluem, além do exercício da docência, as

funções de direção escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico.  Dessa forma,

torna-se pertinente a adequação da legislação municipal para contemplar essa realidade. 



O Diretor de Escola, Coordenação e Assessoria Pedagógica exercem

um  papel  essencial  na  gestão  educacional,  sendo  responsável  pela  coordenação  das

atividades pedagógicas, administrativas e de gestão de recursos humanos. Sua atuação direta

na  promoção  da  educação  de  qualidade  e  no  desenvolvimento  dos  estudantes  é

inquestionável, estando alinhada com os princípios e diretrizes estabelecidos pela legislação

vigente.

Nesse  sentido,  a  inclusão  do  cargo  de  Diretor  de  Escola,

Coordenação e Assessoria Pedagógica na aposentadoria especial é um reconhecimento justo

e necessário, visando valorizar esses profissionais e incentivar o aprimoramento contínuo da

educação em nosso município.

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares.

EDICARLOS VIEIRA

Edicarlos Vetor Oeste 
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